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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS MA 

LEI MUNICIPAL N° 461/2023, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023 

“Autoriza a Abertura de Crédito Especial ao Or¢amento 
Geral do Municipio, do Exercicio de 2023, no valor de R$ 
1.200.000,00 (um milhdo e duzentos mil reais), com a 
finalidade de aplicar os recursos da assisténcia financeira 

compiementar da Unido destinada ao cumprimento do piso 
salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de 
enfermagem e parteiras”, e dd outras providências. ” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PASTOS BONS, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuigdes legais, conferidas pela Lei Organica Municipal, fago SABER a todos os habitantes deste 

municipio. que a Cimara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Municipal: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial 

por excesso de arrecadagdo as dotagdes do orgamento vigente no valor de R$ 1.200.000.00 (um 

milhdo e duzentos mil reais), para criar dotagdes orgamentdrias, com a finalidade de aplicar os 

recursos da assisténcia financeira complementar da Unido destinada ao cumprimento do piso salarial 

nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras™, de que trata a Lei nº 14.434. 

de 4 de agosto de 2022, regulamentada pela Portaria GM/MS N° 1.135, de 16 de agosto de 2023, 

conforme disposto nos artigos 40 a 43 da Lei n.º 4.320/64. 

Art. 2° - Ficam criadas as fontes de destinação de recursos e as naturezas de despesas 

abaixo relacionadas, incorporando-as e os seus respectivos valores nas seguintes dotagdes do 

Orgamento do exercicio de 2023: 

ORGAO: 02 09 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
FUNÇÃO: 10 SAUDE 
SUBFUNÇÃO: 301 Atenção Bisica 
PROGRAMA: 0090 GESTAO DE POLITICA DE SAUDE 
ATIVIDADE: 2037 MANUT E FUNC DO PSF — SAUDE DA FAMILIA 

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor Orçado 

3.1.90.04.00 Contratagdo por Determinado 1.605 R$ 200.000,00 

3.1.90.11.00 Venc. ¢ Vantagens Fixas — Pessoal 1.605 R$ 130.000,00 
Civil 

TOTAL RS 330.000,00 

ORGAO: 02 09 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
FUNCAO: 10 SAUDE 
SUBFUNCAO: 302 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
PROGRAMA: 0091 ATENDIMENTO HOSPITALAR 
ATIVIDADE: 2040 MANUTENCAQ DAS ATIVIDADES HOSPITALARES 

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor Or¢ado 

3.1.90.04.00 Contratagdo por Determinado 1.605 R$ 300.000.00 

3.1.90.11.00 Venc. e Vantagens Fixas — Pessoal 1.605 R$ 135.000,00 
Civil o 

TOTAL RS 435.000,00 
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ÓRGÃO: 02 09 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 SAÚDE 
SUBFUNÇÃO: 302 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
PROGRAMA: 0091 ATENDIMENTO HOSPITALAR 
ATIVIDADE: 2041 SERVIÇOS DE URGENCIA E EMERGENCIA 

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor Orçado 

3.1.90.04.00 Contratação por Determinado 1.605 R$ 300.000.00 

3.1.90.11.00 Venc. e Vantagens Fixas — Pessoal 1.605 R$ 135.000,00 
Civil 

TOTAL RS 435.000,00 

Art. 3° - A abertura do crédito suplementar especial. autorizado nesta lei sera efetivado 

através de Decretos do Poder Executivo com a indicagdo de elementos de despesas e fontes/destinagoes 

de recursos pertinentes. 

Art. 4° - Fica modificado o Plano Plurianual - PPA 2022/2025, nos moldes ¢ naquilo 

que for pertinente, com o objetivo de possibilitar a aplicagdo dos recursos da assisténcia financeira 

complementar da Unido destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros. técnicos e 

auxiliares de enfermagem e parteiras, de que trata a Lei n® 14.434, de 4 de agosto de 2022. 

Art. 5° - Ficam alteradas as Diretrizes Orgamentarias - LDO do exercicio de 2023, nos 

moldes e naquilo que for pertinente, com o objetivo de possibilitar a aplicagdo dos recursos da assisténcia 

financeira complementar da Unido destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, 

técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, de que trata a Lei nº 14.434, de 4 de agosto de 2022. 

Art. 6.° Para fazer face a despesa estipulada no artigo 2.° fica o Executivo Municipal 

autorizado a utilizar recursos da Lei nº 14.434, de 4 de agosto de 2022, conforme disposto no inciso IT 

do $ 1.° do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64. no valor de R$ 1.200.000,00 (Um Milhdo e Duzentos Mil 

Reais). 

Art. 7° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado ainda a suplementar os créditos 

especiais de que trata esta Lei. podendo para tanto utilizar-se de todo o excesso que venha ocorrer até o 

final do exercicio financeiro de 2023. 

Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogando-se as 

disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pastos Bons, Estado do Maranhão, 11 de setembro 

de 2023. 

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO 
Prefeito Municipal
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ATO ADMINISTRATIVO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

EU, ENOQUE FERREIRA MOTA NETO, PREFEITO DO MUNICIPIO DE PASTOS 

BONS-MA, FACO saber que a Camara Municipal de Vereadores desta cidade aprovou o Projeto 

de Lei n.º 09/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, que “Autoriza a Abertura de Crédito 

Especial ao Orcamento Geral do Municipio, do Exercicio de 2023, no valor de R$ 1.200.000,00 (Um Milhdo 

e Duzentos Mil Reais), com a finalidade de aplicar os recursos da assisténcia financeira complementar da 

União destinada ao cumprimenlo do piso sularial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de 

enfermagem e parteiras” e dá outras providéncias),”em sessao realizada no dia oito (08) dias do més 

de setembro (09) do ano de dois mil e vinte e trés (2023). 

E de acordo com os principios inscritos na Constituicao Federal, Lei Organica Municipal 

e Legislagdo Municipal em vigor; 

Fica Sancionada a Lei n.º 461/2023 de 11 de setembro de 2023. 

Proceda com a devida PUBLICACAQ no Diário Oficial do Municipio, para que 

todos tenham conhecimento. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pastos Bons-Ma, 11 de setembro de 2023. 

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO 

Prefeito Municipal de Pastos Bons-Ma.
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Ay 00— 
LEI MUNICIPAL N° 484/2023, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023 “Autoriza a 
Abertura de Crédito Especiai ao Orcamento Gera! do Municipio, do Exercicio de 
2023, no valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentas mil reais), com a 
finalidade de apiicar os recursos da assisténcia financeira compiementar da 
União destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, 
técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras”, e dá outras providéndias.” O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PASTOS BONS, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Lei Organica Municipal, faco SABER a 
todos os habitantes deste municipio, que a Camara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Municipal: Art. 1º - Fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial por excesso de 
arrecadação às dotações do orgamento vigente no valor de R$ 1.200.000,00 
{um milhão e duzentos mil reais), para criar dotagdes orcamentarias, com a 
finalidade de aplicar os recursos da assistência financeira complementar da 
União destinada a0 Gumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, 
técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras’, de que trata a Lei nº 14.434, 
de 4 de agosto de 2022, reguiamentada pela Portaria GM/MS N° 1.135, de 16 
de agosto de 2023, conforme disposto nos artigos 40 a 43 da Lei n.° 4.320/64. 
Art. 2° - Ficam criadas as fontes de destinação de recursos e as naturezes de 
despesas abaixo refacionadas, incorporando-as e os seus respectivos valores 
nas seguintes dotagdes do Orgamento do exercicio de 2023 

ÓRGÃO: 02 09 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

FUNÇÃO: 10 SAÚDE 

SUBFUNÇÃO: 301 Atenção Básica 

PROGRAMA: 0090 GESTÃO DE POLITICA DE SAUDE 

ATIVIDADE: 2037 MANUT E FUNG DO PSF - SAUDE DA FAMILIA 

Natureza da Despesa Fonte de | Valor Orgado 
Recursos 

31900400 Contratação por | 1605 R$ 200 000 00 
Determinado 

31801100 Venc. e | 1605 R$ 130.000,00 
Vantagens Fixas — Pessoal 
Civil 

| TOTAL T T RS 330000,00 | 

ATALMENTE 
DE TEMPO 

CERTIFICADO D 
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ORGAQ: 02 08 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

FUNÇÃO: 10 SAUDE 

SUBFUNGAO: 302 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

PROGRAMA: 0091 ATENDIMENTO HOSPITALAR 

ATIVIDADE: 2040 MANUTENGAO DAS ATIVIDADES HOSPITALARES 

Natureza da Despesa Fonte de | Valor Orgado 
Recursos 

31900400 Contratação por | 1.605 R$ 300,000,00 
Determinado 

31801100 Venc, e | 1605 R$ 135.000.00 
Vantagens Fixas — Pessoal 
Civil 

TOTAL R$ 435.000,00 

RGAO: 02 09 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

FUNÇÃO: 10 SAGDE 

SUBFUNGAQ: 302 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

PROGRAMA: 0091 ATENDIMENTO HOSPITALAR 

ATIVIDADE: 2041 SERVICOS DE URGENCIA E EMERGENCIA 

Natureza da Despesa Fonte de | Valor Orçado 
Recursos 

31300400 Contratação por | 1605 R$ 300,000,00 
Determinado 

31801100 — Venc — e | 1605 R$ 136 000,00 
Vantagens Fixas — 
Civi 

TOTAL RS 435.000,00 

AT 3 - A abertura do crédito suplementar especial, autorizado nesta lei será 
efetivado através de Decretos do Poder Executivo com a indicação de elementos 
de despesas e fontes/destinagdes de recursos pertinentes. Art. 4° - Fica 
modificado o Plano Plurianual - PPA 2022/2025, nos moldes e naquito que for 
pertinente, com o objetivo de possibilitar a aplicação dos recursos da assisténcia 
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E Municipio de Pastos Bons - MA 

financeira complementar da Unido destinada ao cumprimento do piso salarial 
nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, de 
que trata a Lei nº 14.434, de 4 de agosto de 2022. Art. 5° - Ficam alteradas &s 
Dirstrizes Orçamentárias - LDO do exercicio de 2023, nos moides e naquilo que 
for pertinente, com o objetivo de possibilitar a aplcação dos recursos da 
assistência financeira complementar da União destinada ao cumprimento do 
Piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e 
parteiras, de que trata a Lei nº 14.434, de 4 de agosto de 2022. Art. 6.º Para 
fazer face 2 despesa estipulada no artigo 2.º, fica o Executivo Municipal 
autorizado a utilizar recursos da Lei nº 14434, de 4 de agosto de 2022, 
conforme disposto no inciso 11 do § 1.º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, no 
valor de R$ 1.200.000,00 (Um Mihão ¢ Duzentos Mil Reais) Al 7° - Fica o 
Poder Executivo Municipal autorizado ainda a suplementar os créditos 
especiais de que trata esta Lei, podendo para tanto utilizar-se de todo o excesso 
que venha ocorrer até o final do exercicio financeiro de 2023 Art 8° - Esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicago, revogando-se as disposicdes em 
contrario. Gabinete do Prefeito Municipal de Pastos Bons, Estado do 
Maranhdo, 11 de setembro de 2023. ENOQUE FERREIRA MOTA NETO, 
Prefeito Municipal 

Ay Z00 
LEI MUNICIPAL N° 462/2023, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023 Dispde sobre o 
pagamento da remuneração mensai minima dos profissionais de enfermagem 
em atuação no Municipio de Pastos Bons, Estado do Maranhao, nos termos da 
Lei Federal n° 14434/2022, mediante complementacao salaria! desses 
profissinnais de acorda com a stência financeira complemantar concedida 
pela Unido, nos termos da Portaria GM/MS n° 1.135, de 16/08/2023. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PASTOS BONS, ESTADO DO MARANHAO, no 
uso de suas atribuigtes legais, & considerando o estabelecido no art. 15-C, da 
Lei Federal nº 14.434, de 04/08/2022 e pela Portaria GM/MS nº 1.135, de 
16/08/2023, faz SABER que a CAmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: Art. 1° A remuneragdo mensal minima dos profissionais de 
enfermagem em atuação nas Unidades de Saúde do Municipio de Pastos 
Bons/MA, atender4, proporcionaimente, aos valores definidos no art 15-C. da 
Lei Federal nº 14.434, de 04/08/2022, para uma carga horaria semanai de 44 
(quarenta e quatro) horas, Guais sejam: |- Enfermeiro — RS 4.750,00 (quatro 
mil e setecentos e cinquenta reais); il - Técnico de Enfermagem — R$ 3.325,00 
(três mil e trezentos e vinte e cinco reais), |1 - Auxiliar de Enfermagem e Parteira 
— R$2.375,00 (dois mil e trezentos e setenta e cinco reais). Parágrafo Gnico. A 
remuneragio mensal minima de cada profissional de enfermagem em atuação 
nas Unidades de Saúde do Municipio de Pastos Bons/MA sera calculada 
levanda-se em consideração a sua carga horária semanal comprovadamente 
frabalhada Art 2° A fim de atender ao que dispõe o art 1° desta Lei, fica 
autorizado o Poder Executivo Municipal a aplicar a complementagao salarial 
para cada profissional de enfermagem em atuação nas Unidades de Salde do 
Municipio de Pastos Bons/MA em conformidade com a Portaria GMIMS nº 
1135, de 16/08/2023, e com aquelas que vierem a ser publicadas pelo 
Ministéno da Saúde e que tratarem desta mesma matéria. At 3° A 
remunerago mensai minima dos profissionais de enfermagem em atuagdo nas 
Unidades de Saúde do Municipio de Pastos Bons/MA sera composta do Salério 
Básico vigente para a respectiva categoria, dos Adicionais e/ou Vantagens 
permanenies recebidas individuaimenie por cada profissionai, acrescida da 
Complementação Salarial da Unigo. §1° N&o entrarão no cémputo da 
remuneração mensal minima valores correspondentes a: a) adicionals e/ou 
vantagens transitérias, b} horas exiras trabalhadas, c) retribuição financeira 
transitéria pelo exercicio de funcao de direção ou chefia; d) verbas de caréter 
indenizatdrio instituidas em Lei Municipal ou decorrentes de sentenga judicial 
transitada em julgado. §2° Não faz jus ao recebimento do valor comespondente 
à Complementacio Salarial da União o profissional de enfermagem que, de 
acordo com a sua carga horária semanal trabalhada, já receba valor iqual ou 
superior à remuneração mensal minima ora estabetecida. §3°. A suspensao ou 
redução do repasse das verbas de assisténcia financeira complementar por ato 
unilateral da União ensejará a imediala suspensio ou readequagdo do 
pagamento peto Municipio de Pastos Bons do valor relativo à complementagio 
salarial da União de cada servidor beneficiado. A 4°. As despesas 
orçamentárias decorrentes desta Lei comerao por conla das dolagdes 
consignadas no orçamento anual do Fundo Municipal de Saúde, naquelas 
previstas na Emenda Constitucional nº 127, 22/12/2022, e nos repasses 
finançeiros da União, nos termos da Portaria GM/MS nº 1.135, de 16/08/2023, 
ou de outros instrumentos legais que tratem sobre a matéria. Art. 5° Esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicago, revogando as disposicdes em 
contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Pastos Bons, Estado do 
Maranhao, 11 de setembro de 2023 ENOQUE FERREIRA MOTA NETO, 
Prefeito Municipal 
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| DE SETEMBRO DE 2023 

ANEXO | 
ENFERMEIRO (A) 

— 44 HORAS SEMANAIS RS 4.750,00 
40 HORAS SEMANAIS R$4.318,18 
36 HORAS SEMANAIS R$ 3.886.36 
30 HORAS SEMANAIS RS 3.236,63 
20 HORAS SEMANAIS R$2.169,09 
TECNICO (A) DE ENFERMAGEM 
44 HORAS SEMANATS R$ 3.325,00 
40 HORAS SEMANAIS R$ 3.022,72 
36 HORAS SEMANAIS R$ 272045 
30 HORAS SEMANAIS RS 2.267,04 
20 HORAS SEMANAIS R$1.511,36 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM E PARTEIRAS 
44 HORAS SEMANAIS R$2.375,00 
40 HORAS SEMANAIS R$2.155,09 
36 HORAS SEMANAIS RS 1.843,18 
30 HORAS SEMANAIS RS 161031 
20 HORAS SEMANAIS 7 SALÁRIO 

MININO VIGENTE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AQ CONTRATO Nº 
079/2021 - CONTRATANTE: Municipio de Pastos Bons - MA - CONTRATADA: 
J OLIVEIRA LOPES, CNPJ Nº 03.087.841/0001-00. ESPECIE: Contrato de 
Prestagao de Servigos — OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo 
prorrogar o prazo de vigéncia de que trata a Cléusula Vigésima Primeira do 
Contrato de tação do: rvicos de Consultoria em Licitação a Contratos 
Administrativos para o municipio de Pastos Bons-MA, TOMADA DE PRECOS 
002/2021 - VIGÊNCIA: O prazo de vigéncia de que trata a Cláusula Décima 
Primeira fica prorogado, de 11 de setembro de 2023 a 11 de julho de 2024. 
DA RATIFICAGAQ: Ficam ratificadas as demais cldusulas do Contrato de 
Prestação de Servicos da TOMADA DE PREGOS nº 00212021 — BASE LEGAL. 
Lei nº. 8.686/93 — SIGNATARIOS: Paulo Emllio Alves Ribeiro, portador do RG 
n°033482894-5 SSPMA e CPF n°269.662.553-00- Secretario Municipal de 
Administração, pelo CONTRATANTE, JOSIVALDO CLIVEIRA LOPES, 
00001513561 e CPF Nº 718.366.833-91, pela CONTRATADA. Pastos Bons - 
MA, 11 de setembro de 2023, 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AQO CONTRATO Nº 

08012021 - CONTRATANTE: Município de Pastos Bons - MA - CONTRATADA: 
M ALBERTO TEIXEIRA GRIPPO-ME, CNPJ: 23/892.585/0001-82. ESPECIE 
Contrato de Prestagio de Servigos — OBJETQ: O presente Termo Aditivo tem 

por objetivo prorrogar o prazo de vigéncia de que trata a Cláusula Vigésima 
Primeita do Contrato de Prestação dos Serviços de Consutoria em 
Contabilidade Publica para o municipio de Pastos Bons-MA, TOMADA DE 
PRECOS 00172021 - VIGENCIA: O prazo de vigéncia de que trata a Cláusula 
Décima Primeira fica promrogado, de 11 de setembre de 2023 a 11 de julho de 
2024 DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato de 
Prestação de Servigos da TOMADA DE PREGOS nº 001/2021 - BASE LEGAL 
Lei nº. 8.666/93 - SIGNATARIOS: Paulo Emilio Alves Ribeiro, portador do RG 
0334826945 SSPMA e CPF nº269.662.553-00- Secretário Municipal de 
Administração, pelo CONTRATANTE, MARCO ALBERTO TEIXEIRA GRIPPO, 
CPF N° 01419997300 e RG N° 0000368813950 SSPMA , pela 
CONTRATADA. Pastos Bons - MA 11 de setembro de 2023 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 
08112021 - CONTRATANTE: Municipio de Pastos Bons - MA - CONTRATADA 
H M ASSESSORIA E CONSULTORIA EIREL, CNPJ: 17.273.925/0001-09. 
ESPECIE: Contrato de Prestação de Servigos — OBJETO: O presente Termo 
Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência de que trata a Cláusula 
Vigesima Prmeira do Contrato de Prestagao dos Servios de Gonsultona em 
Caontrole Intema para o municipio de Pastos Bons-MA, TOMADA DE PREGOS 
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